
 

 

 

51º CONCURSO PARA INGRESSO  

À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

     PROVA DISCURSIVA 

 

 

QUESTÕES 15 e 16 

 

CADERNO DE QUESTÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): 

 

 

 

 PROVA 8 

Instruções: 

- Preencha os campos acima com seu nome e assinatura. 

- Esta prova é composta por 2 questões dissertativas. 

- Este caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada. 

- Ao término da prova, este caderno deverá ser entregue ao fiscal. 

- Não será permitido ao candidato levar consigo este caderno de questões. 

- As folhas de rascunho não serão consideradas para correção. 

 

 



 

QUESTÃO 15. 

Após vários anos de união estável, MÉVIO e Maria romperam o relacionamento, em 
processo judicial permeado por forte litígio acerca da divisão patrimonial.  Um ano depois, em 
25 de janeiro de 2025, MÉVIO encontrou Maria numa festa, em companhia de um novo 
companheiro, e, evidenciando descontrole emocional, sacou uma arma e fez vários disparos 
contra ela, causando sua morte e sendo preso em flagrante.  

O Ministério Público ofereceu denúncia contra MÉVIO, imputando-lhe a autoria de 
feminicídio (art. 121-A, § 2º, inc. V, do CP, nas circunstâncias do inc. IV do § 2º do art. 121, do 
mesmo código), e posse ilegal de arma de fogo (art. 12 da Lei n.º 10.826/2003), combinados 
com o art. 69 do diploma repressivo.  

Recebida a denúncia, a requerimento da defesa, foi instaurado incidente de insanidade 
mental (art. 149 e seguintes do CPP), que concluiu pela inimputabilidade de MÉVIO (art. 26, 
caput, do CP). 

Encerrada a instrução o Ministério Público requereu a pronúncia nos termos da denúncia, e 
a defesa técnica, seguindo a linha do interrogatório, postulou: 1 – desclassificação do crime de 
feminicídio para homicídio, sob alegação de que a conduta teria sido motivada por questões 
exclusivamente patrimoniais; 2 – absolvição sumária por exclusão da ilicitude (legítima defesa), 
posto que a vítima teria agredido o réu com instrumento contundente; 3 – reconhecimento, 
quando menos, da causa de diminuição de pena prevista no § 1º do art. 121 do CP (sob 
domínio de violenta emoção, logo após injusta provocação da vítima); 4 – afastamento, por 
insuficiência de prova, do crime conexo (posse ilegal de arma de fogo); e 5 – alternativamente, 
caso desacolhida a pretensão absolutória própria (legítima defesa), a absolvição sumária então 
por inimputabilidade (isenção de pena).  

O juiz acolheu em parte as teses de defesa, pronunciando o réu como incurso no art. 121, 
§ 2º, inc. IV (mediante recurso que impossibilitou a defesa da vítima), na forma do § 1º do 
mesmo artigo (sob domínio de violenta emoção logo após injusta provocação da vítima) do CP, 
concedendo-lhe desde logo liberdade provisória. Ademais, forte no argumento invocado pela 
defesa, o Magistrado excluiu da pronúncia o crime conexo (posse ilegal de arma de fogo).  

Nesse quadro, considerando tão somente aspectos processuais, responda 
fundamentadamente:  

a) Fosse você o Promotor de Justiça, e estando inconformado com a decisão, que recurso 
utilizaria – e quais impugnações faria – relativamente à capitulação contida na pronúncia?       
(4 pontos) 
 
b) Ainda considerando fosse você o Promotor de Justiça, e inconformado com a concessão de 
liberdade provisória ao réu, que providência(s) adotaria para revertê-la o mais rápido possível? 
(2 pontos) 
 
c) No caso proposto, se o juiz acolhesse a tese de legítima defesa (art. 25 do CP), e com 
base nela absolvesse sumariamente o réu, poderia/deveria impor medida de segurança? E, 
ainda nesse caso, de quem seria a competência para julgar o crime conexo (posse ilegal de 
arma de fogo)? (2 pontos) 
 



d) Poderia o juiz, no caso sob análise, refutando todas as demais teses defensivas, absolver 
sumariamente o réu por inimputabilidade, como alternativamente requerido pela defesa 
técnica? (2 pontos) 

 

QUESTÃO 16. 

Em certo ponto da BR-158, no município de Iraí, noroeste do Rio Grande do Sul, 
criminosos armados interceptaram carro-forte que transportava significativa quantia de dinheiro, 
pertencente ao Banco Bradesco, com destino à agência desse mesmo banco na cidade – 
próxima – de Frederico Westphalen, RS. Uma vez na posse do dinheiro os criminosos fugiram 
em direção a Santa Catarina (a divisa entre os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina é 
delimitada pelo Rio Uruguai, distante apenas 15 km do local do roubo), sendo perseguidos por 
Pedro e Bino, funcionários da empresa responsável pelo transporte, que comunicaram 
imediatamente o fato às polícias militares do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Pedro e Bino, 
contando já com a ajuda de Tício e Cássio, policiais militares do Rio Grande do Sul, em serviço, 
lotados na cidade de Iraí, bem como de Fernando e Marcos, policiais militares do Estado de 
Santa Catarina, que estando em serviço na região associaram-se às buscas, lograram capturar 
um dos criminosos. Pedro, Bino, Tício, Cássio, Fernando e Marcos, de comum acordo, passaram 
a espancar o criminoso capturado, no propósito de que revelasse a localização do dinheiro e a 
identidade dos comparsas. Em meio ao espancamento, todavia, o prisioneiro veio a óbito em 
razão das agressões. Nesse quadro responda fundamentadamente: 

a) Caso os quatro policiais militares (Tíssio, Cássio, Fernando e Marcos), assim como os 
funcionários da empresa de transporte (Pedro e Bino), fossem acusados de tortura qualificada 
pela morte (art. 1º, § 3º, in fine, da Lei n.º 9.455/1997), combinado com o art. 29, caput, do 
Código Penal, de quem – e onde – seria a competência para julgá-los, considerando que o fato 
tivesse ocorrido no interior do município de Iraí, RS? (3 pontos) 
 
b) E nessa mesma circunstância (fato ocorrido no interior do município de Iraí), de quem – e 
onde – seria a competência para julgar cada um dos seis protagonistas caso fossem acusados 
de tortura seguida de homicídio (art. 121, § 2º, incs. III, IV e V, do CP, e art. 1º, inc. I, alínea 
a, da Lei n.º 9.455/1997, combinados com os arts. 29 e 69, ambos do CP)? (4 pontos) 
 

c) Caso os protagonistas tivessem jogado o cadáver no Rio Uruguai, no propósito de ocultá-lo 
(art. 211 do CP), sendo acusados também pela prática desse delito; e se em razão disso não se 
lograsse esclarecer o local onde os crimes de tortura e homicídio teriam efetivamente sido 
praticados (se no Rio Grande do Sul ou em Santa Catarina), de quem – e onde – seria a 
competência para julgar os protagonistas pelos 3 (três) crimes (tortura, homicídio qualificado e 
ocultação de cadáver)? (3 pontos)   

OBSERVAÇÃO: As respostas devem ser necessariamente fundamentadas, inclusive com 
apontamento de dispositivos de lei (ou súmulas) aplicáveis. 


